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INDICAÇÃO Nº 458/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova estudos que viabilizem a abertura de uma segunda faixa na Avenida Dr. Augusto Aparecido 
Arroyo Marchi, no trecho entre as Avenidas Onofre de Paula e José Campos Lários. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 21 de julho de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que é atribuição legíƟma dos Vereadores apresentar sugestões aos órgãos da 
Administração Pública que visem melhorias em todos os aspectos da vida urbana, esta propositura tem 
por objeƟvo representar com dignidade e responsabilidade os anseios da população votuporanguense. 

Considerando que cabe ao Poder ExecuƟvo promover a organização e o desenvolvimento 
urbano de forma ordenada, garanƟndo espaços e equipamentos compaơveis com as necessidades da 
cidade e interdependentes de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, é essencial que a 
infraestrutura viária acompanhe o crescimento do Ňuxo de veículos e a complexidade da mobilidade 
urbana. 

Neste senƟdo, e no exercício da prerrogaƟva de representante legíƟmo do povo nesta Casa 
LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova estudos técnicos para viabilizar a abertura de 
uma segunda faixa de rolamento na Avenida Dr. Augusto Aparecido Arroyo Marchi, no trecho 
compreendido entre as Avenidas Onofre de Paula e José Campos Lários. 

O referido trecho concentra um volume expressivo de tráfego, agravado pela existência de 
conversão à esquerda para a Avenida José Campos Lários, o que tem causado congesƟonamentos, 
desorganização viária e até circulação de veículos pela contramão, colocando em risco a segurança dos 
condutores e pedestres. 
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Diante disso, a abertura de uma nova faixa contribuirá de forma signiĮcaƟva para a melhoria da 
Ňuidez do trânsito, prevenção de acidentes e organização do tráfego urbano, atendendo à necessidade 
real e imediata da população que uƟliza diariamente essa via. 

Por Įm, destaca-se que o atendimento desta demanda está alinhado aos princípios da gestão 
democráƟca e parƟcipaƟva, conforme previsto no Plano Diretor Municipal e no Estatuto da Cidade que 
preveem a efeƟva colaboração da população na formulação e Įscalização das políƟcas urbanas. 

Diante da relevância do pedido, solicitamos que os estudos e providências sejam realizados com 
a maior celeridade possível, em beneİcio da segurança, mobilidade e bem-estar da coleƟvidade. 
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